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LEI N9 1. 5341 DE O1',DE JUNHO DE' 1989. ,'~

,"Estabelece eXlgencia para concessao de Alvarás ',' "
para padaria e confeitaria"., .,' ., ..'.<: . .,:1 ... · .~

:A CÃMARAMUNICIPÁL DE NOVAIGUACÚ. POR SEUS RE '
:PRESENTANl'ES LEGAIS, DECRETA E' EU SÀNCIONOi.:,A O
SEGUINTE LEI: " ," "; .',.; ,., "li'u,;':fH:,

, " ", Art •. 19.-0 licenciamento para, exe,:",'!r;'
cução dos projetos de 'obras de ,padarias' e·...~onfer' ':,
tari~s _o~?,~~Q!l.ces~~'O_~~,A-!v_arL~~_)2.~!lli.z~çãi: ..',
para estas atividades, somente serao autorizado4· ...
c,a!?oapresentem a 'utilização de fornos a' óleo'. 'i'1
gas ou eletrléo, alem de cumprlrem as aema18
exigências ,-doCódigo de. Obras e ,Lei de zoneame~'."

, to'Municipal.; " .' , . ",
i:' ..:'..-.'.~. ,".p"arágrafo""nico ... Os estebeiecimen- '";'
""t~s'q~~ ~t~ata o caput' deste artigo, que funcio-

'I 'nam~:'navigência:de'sta'Lei"com o forno,de lenha,deverão-providenéiar lÍua substituit,ão 'no intes- , '
ktició~ de, dois ,anoi:~~ :conce~s~odo, alva:á ou-r!. '" 'novaçao,- sob penada 'lnterdlçao 'do funClonamen

'to, ,p,~lo.Betor Municipal competente.
'-r:;f""'l,'r'',:',,:.,;)'Art.29 ';'tstaLei,entrará: .', elll vi' ~'~

<~o~'~'~~;'de sua publioàçãó','t-;i'evogada~ Gá~;' •
d'.... ! • '. .'" •••. t

. lBposlç~es-em contrarlO. ' . , ,"" "" -, ..
" ,', , ' PREFEITURA MuNICIi'AL' Dj( NOVA IGUACU,
};,OI~'Í>K,.ruNn6 DE 1989. . "::'''',.;, ','
F <J;:,'~ : ';,::.".; ALUISIO GAMADE SOUZA

; -.';';,'} ,,'. Prefeito'


